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INÍCIO: 18,30 HORAS 

ENCERRAMENTO:  19,30  HORAS 
 
No dia catorze de Maio de dois mil e dezanove, na sala de reuniões do edifício 
da Junta de Freguesia de Benavente, onde se encontrava pelas dezoito horas 
e trinta minutos a  Senhora  Presidente da Junta de Freguesia Inês Branco de 
Almeida Vieira Correia, reuniu a mesma estando presente os restantes 
membros do Executivo: 
 
Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 
Paula Cristina da Silva Craveiro Frieza, Tesoureira 
Anabela Gomes Lopes, Vogal 
Bruno Manuel Soares Nepomuceno, Vogal  
 
FALTAS:  
  
Pela senhora Presidente da Junta de Freguesia, Inês Branco de Almeida Vieira 
Correia, foi declarada aberta a reunião pelas dezoito horas e trinta minutos, 
com a seguinte ordem do dia, antecipadamente remetida a todos os 
membros, nos termos do artigo décimo oitavo do Código do Procedimento 
Administrativo. 

 
 
 

ORDEM DO DIA 
 
 
 

  ASSUNTO INTERESSADO 

1 

 
Aprovação da ata nº 09, da reunião 
ordinária de 30/04/2019 
 

 

2 
Aprovação da ata nº 03, da reunião 
extraordinária de 07/05/2019  

 EXPEDIENTE  

3 

Promoção oficiosa/atribuição de 
toponímia e numeração de polícia- 
Local: Rua Dr. António Gonçalo 
Sousa Dias, Lote D, sito em 
Benavente 

Câmara Municipal de Benavente 
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  ASSUNTO INTERESSADO 

4 
Envio de Declaração de honra – 
término da licença de maternidade  

Andreia Nunes – Terapeuta da fala  

 SIADAP    

5 
Reconstituição de carreira - 
Homologação das classificações do 
ciclo de avaliação de 2017/2018  

Informação nº 40 – Secretaria da Junta 
de Freguesia  

 CEMITÉRIO  

6 

Apresentação de requerimento 
solicitando autorização para 
concessão de terreno por meio de 
alvará do direito ao uso perpétuo do 
coval nº 97, zona S no cemitério de 
Benavente 

Informação nº 41 – Secretaria da Junta 
de Freguesia  

 AJUSTE DIRETO   

7 
Ajuste direto ao abrigo do acordo 
quadro para aquisição de apólices 
de seguros 

Informação nº 42 – Secretaria da Junta 
de Freguesia 

 
 
CONTABILIDADE 
 

 

8 
Saldos Bancários das  Contas da 
Junta de Freguesia  
 

Secretaria da Junta de Freguesia  

9 
Resumo Diário de Tesouraria(SC-9) 
Pocal 

Secretaria da Junta de Freguesia 

10 Intervenção de Fregueses  

11 
Intervenção dos membros do 
Executivo 
 

 

12 
Aprovação de deliberações em 
minuta 
 

 

 Encerramento da reunião   
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Secretariou a reunião o senhor Pedro Manuel Lagareiro dos Santos, Secretário 
da Junta de Freguesia de Benavente. 
 
 
PONTO 1 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 9 DA REUNIÃO ORDINÁRIA, DE 
16/04/2019  
 
Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião anterior, nº 08,  datada 
de 30/04/2019,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem qualquer 
alteração. 

 
PONTO 2 – APROVAÇÃO DA ATA Nº 3 DA REUNIÃO 
EXTRAORDINÁRIA, DE 07/05/2019  
 
Após a confirmação de que todos os membros da Junta de Freguesia tinham 
tomado conhecimento do conteúdo da acta da reunião extraordinária nº 03,  
datada de 07/05/2019,oportunamente distribuída, foi lida e aprovada sem 
qualquer alteração. 

 
EXPEDIENTE 

 
 
PONTO 3 – Promoção oficiosa/atribuição de toponimia e numeração 
de policia – Local: Rua Dr. António Gonçalo Sousa Dias, Lote D, sito 
em Benavente  
Entidade : Câmara Municipal de Benavente  
ASSUNTO: Promoção oficiosa/atribuição de toponímia e numeração de 
polícia- Local: Rua Dr. António Gonçalo Sousa Dias, Lote D, sito em Benavente 

 
 

Referente ao assunto supra citado e para que esta autarquia se pronuncie 
sobre o topónimo ao arruamento constante na planta de localização que 
enviam, bem como da referida proposta, a Câmara Municipal de Benavente 
envia mail dirigido à Junta de Freguesia que a seguir se descreve transcreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo deliberou por unanimidade remeter a 
informação à Comissão de toponímia, para que possam apresentar uma 
proposta de topónimo na próxima reunião da Assembleia de Freguesia. 
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PONTO 4 – Envio de Declaração de honra – término da licença de de 
maternidade 
Entidade : Andreia Nunes – Terapeuta da fala  
ASSUNTO: Envio de Declaração de honra – término da licença  de 
maternidade  

 
 

Referente ao assunto supra citado e para que esta autarquia se pronuncie 

sobre o topónimo ao arruamento constante na planta de localização que 

enviam, bem como da referida proposta, a Câmara Municipal de Benavente 

envia mail dirigido à Junta de Freguesia que a seguir se descreve transcreve:  
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DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  
 
 
DELIBERAÇÃO: Aprovado por unanimidade, com a abstenção do Sr. 
Secretário, o regresso da terapeuta da fala, Andreia Nunes, a partir do dia 
17/05/2019.  
 
 

 
 
 

SIADAP 
 

 
PONTO 5 - RECONSTITUIÇÃO DE CARREIRA – HOMOLOGAÇÃO DAS 

CLASSIFICAÇÕES DO CICLO DE AVALIAÇÃO DE 2017/2018 – Presidente da Junta 

de Freguesia 

INFORMAÇÃO/PROPOSTA N.º 40 /2019 

Considerando, 

 A regularização das situações de vínculos precários dos trabalhadores Ana 

Luísa Parracho Domingos Iria, João Emanuel de Carvalho Guimarães e 

Nuno Miguel Peralta Estevão Ferreira dos Santos, por aplicação da Lei n.º 

112/2017, de 29 de dezembro, 

 As deliberações deste órgão na reunião de 13 de Novembro de 2018; 

 Que a Comissão de Avaliação verificou e validou as classificações atribuídas 

em reunião realizada a 27 de Fevereiro de 2019; 

 As classificações atribuídas aos trabalhadores (em anexo), nos termos do 

artigo 13.º da Lei n.º 112/2017, de 29 de dezembro articulada com o artigo 

43.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de dezembro, na sua redação atual (Lei 

do SIADAP); 

 O cumprimento das percentagens de diferenciação de desempenho.  

Propõe-se ao abrigo da alínea e) do n.º 1 do artigo 60.º e do artigo 

71.º da Lei do SIADAP: 

1) Sejam homologadas as classificações atribuídas relativas ao ciclo de 

avaliação de 2017/2018 e que sejam considerados os seguintes 

pontos, atualmente: 
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2) Que o ato de homologação das classificações seja comunicado aos 

trabalhadores. 

 

O Presidente da Junta de Freguesia 

- Ines Branco de Almeida Vieira Correia-  

  
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A Senhora Presidente fez toda a explanação 
da informação. Não se registaram mais intervenções. 
 
 
DELIBERAÇÃO: Deliberado por unanimidade homologar a classificações 
relativas ao ciclo de 2017/2018 e aprovar a referida proposta.  
 

 
 

CEMITÉRIO 
 
 

PONTO 6 - APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTO SOLICITANDO 

AUTORIZAÇÃO PARA CONCESSÃO POR MEIO DE ALVARÁ DO DIREITO 

AO USO PERPÉTUO DO COVAL 97 SITO NA ZONA S, NO CEMITERIO DE 

BENAVENTE. 

 

Requerente: Alfredo Manuel Veiga 

Assunto: Apresentação de requerimento solicitando autorização para 

concessão por meio de alvará do direito ao uso perpétuo do coval 97, sito na 

Zona S 

 Total de 
pontos 

Ana Luísa Parracho Domingos Iria 2 

Nuno Miguel Peralta Estevão Ferreira dos 

Santos 
4 

João Emanuel de Carvalho Guimarães 2 
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Informação nº 41 de 10/05/2019 
 

 
Em cumprimento de despacho exarado pela Senhora Presidente da Junta de 
Freguesia de Benavente de 08/05/2019, na sequência de requerimento 
apresentado pelo requerente, relativamente ao assunto supra mencionado, 
cumpre informar: 
 
1 – Compulsados os arquivos existentes nesta Junta de Freguesia, constatou-
se que o coval 97, sito na Zona S, não se encontra à data concessionado. 
 
2– O requerente tem a intenção de concessionar o coval onde foi inumado 
dia 20/12/2018, a sua esposa Lucinda Lopes Venâncio Veiga. 
 
3 – O requerente, através do requerimento supra referenciado, constitui sua 
pretensão, autorização para concessão perpétua do referido coval. 
 
 
À consideração superior 

 
A Assistente Técnica 

 
 

 - Sandra Marina Rodrigues de Oliveira Sardinha de Sousa – 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções.  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Ponto 6 foi aprovado por unanimidade.  
 
 

AJUSTE DIRETO 
 
 

PONTO 7 – AJUSTE DIRETO AO ABRIGO DE ACORDO QUADRO  PARA  

A  AQUISIÇÃO DE APÓLICES DE SEGUROS – Secretaria da Junta de 

Freguesia  

 

INFORMAÇÃO Nº 42, DE 10/05/2019 

 



 ACTA N.º 10/2019 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 

14 de Maio  de 2019 Pág. 14/25 
 
 

Processo nº 002/AJD/2019 Data: 10/05/2019 

 

Informação do Gabinete Contabilidade n.º 11/2019 

1. Despesa a realizar e justificação da sua necessidade: 

Com o presente procedimento pretende-se a Aquisição de Apólices de 

Seguros para a Freguesia de Benavente. 

 

2. Escolha do tipo de procedimento 

Dado que a Freguesia de Benavente é uma entidade adjudicante, nos termos 

do Código dos Contratos Públicos (adiante abreviado por CCP), aprovado pelo 

Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro, propõe-se a adoção do 

procedimento de ajuste direto de acordo com o n.º1 do artigo 258.º, no 

âmbito do Acordo Quadro celebrado no seguimento do Concurso Público N.º 

01/2019/CCE - “Aquisição de Apólices de Seguros “. 

 

3. Cabimentação Orçamental       

Para efeitos de prévia cabimentação da despesa inerente ao contrato a 

celebrar, o preço contratual global, não deverá exceder os € 10.000,00 (dez 

mil euros) valores ao qual acresce IVA à taxa legal em vigor quando 

legalmente devido, em conformidade com a estimativa dos serviços indicados 

pela Contabilidade, verba essa que cessa com o termo do contrato, a 

satisfazer pelas Classificações Orçamentais – Seguros, 01 03 09 e Seguros, 

02 02 12, prevendo-se que a repartição da referida verba pelos anos de 2019, 

2020 e 2021 (até ao termo de contrato a 30 de junho de 2021 cessando, 

nessa data, todos os direitos constituídos e obrigações assumidas pelas 

partes por conta da celebração do contrato). 

 

4 - Enquadramento da Despesa Plurianual  

Verificada a necessidade de repartição de encargos, importará referir que a 

abertura de procedimento cuja despesa, nos termos das disposições 

conjugadas dos nºs 1 e 6 do artigo 22.º do D. L. n.º 197/99, de 08 de junho, 

deem lugar a encargo orçamental em mais do que um ano económico ou em 

ano que não seja o da sua realização, designadamente com a aquisição de 
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serviços e bens através de locação com opção de compra, locação financeira, 

locação-venda ou compra a prestações com encargos, não pode ser efetivada 

sem prévia autorização conferida pela Assembleia de Freguesia, salvo 

quando: 

 
a) Resultem de planos ou programas plurianuais; 
b) Os seus encargos não excedam o limite de 20 000 contos 

(99.759,579€) em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua 
contratação e o prazo de execução de três anos. 
 
Nesta conformidade, tendo em conta que o presente procedimento se 
reconduz em ambas as exceções legais referidas anteriormente, conclui-se, 
salvo melhor entendimento, que o órgão competente, pode, caso assim o 
entenda, prescindir da submissão a parecer prévio vinculativo daquele órgão. 
 
Sem prejuízo do antes exposto, o artigo 6.º, n. º1, alínea d), da Lei n.º 
8/2012, de 21 de fevereiro, determina que a assunção de compromissos 
plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, está sujeita, no caso 
das entidades da administração local, a autorização prévia também do órgão 
deliberativo. 
 
Nesta conformidade, importará referir que em 14/12/2018 a Assembleia de 
Freguesia deliberou aprovar, nos termos legais, a proposta de Autorização 
prévia genérica, sendo que se poderá, salvo melhor entendimento, 
considerar-se a dispensa da autorização prévia do referido órgão deliberativo. 
 

6 – Preços base unitários do Procedimento 

Para efeitos do presente procedimento, considera-se preços base unitários, 

nos termos do CCP, os valores indicados no Anexo I à presente informação, 

aos quais acrescem o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).  

 

7 - Entidade(s) a convidar 

Nos termos do disposto no n.º 1 do art.º 258.º do CCP, deve adotar-se o 

ajuste direto para a formação de contratos a celebrar ao abrigo de acordos 

quadro celebrados na modalidade prevista na alínea a) do n.º 1 do artigo 

252º do CCP. 

Assim, propõe-se que seja convidado a apresentar proposta o seguinte 
operador económico:  
 
Seguradoras Unidas, S.A. 
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8 – Análise da Proposta 

Uma vez que apenas será convidado a apresentar proposta um único 

operador económico, não será constituído júri, de acordo com o n.º 1 do art.º 

125.º do CCP, e a mesma será apreciada pelo executivo da Junta de 

Freguesia de Benavente. 

 

9 – Audiência prévia 

Não há lugar à fase de audiência prévia, nos termos do n.º 2 do art.º 125.º 

do CCP, mas pode o concorrente ser convidado a melhorar a proposta pelos 

serviços referidos no ponto 5. 

 

10 - Aprovação das peças do procedimento 

Em anexo junta-se o convite para aprovação. 

 

À Consideração Superior 

 

Benavente, 10 de maio de 2019. 

 

A Assistente Técnica 

- Ana Maria Ventura Brardo- 

 

 



 ACTA N.º 10/2019 
 

REUNIÃO ORDINÁRIA 
DA JUNTA DE FREGUESIA DE BENAVENTE 

 
 

14 de Maio de 2019 Pág. 17/25 
 
 
 

 

AnexoI 

Ramo Sub Ramo Tipologia 

Valor 
Unitário 

Base 
(Ano) 

Observações (Valores sem 
impostos) 

Acidentes de Trabalho 

Autarquias 
Locais 

Autarquias locais e CIMLT 1,590% 
Taxa comercial por pessoa 

(%) 
Empresas 

Municipais 
Empresas Municipais e outras 1,590% 

Taxa comercial por pessoa 
(%) 

Acidentes Pessoais 

Autarcas e 
Membros 
CIMLT 

Presidentes de Câmara, Presidentes de Junta de Freguesia e Presidente da Assembleia Intermunicipal da CIMLT  175,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Vereadores em Regime de Permanência, Tesoureiros Junta de Freguesia em Regime de Permanência, Secretários Junta de 
Freguesia em Regime de Permanência, Membros do Secretariado Executivo Intermunicipal e Vogais Junta de Freguesia em 
Regime de Permanência  

150,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Vereadores em Regime de não Permanência, Tesoureiros Junta de Freguesia em Regime de não Permanência, Secretários 
Junta de Freguesia em Regime de não Permanência e Vogais Junta de Freguesia em Regime de não Permanência   

60,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Membros da Assembleia Municipal e/ou Freguesia e Membros da Assembleia Intermunicipal da CIMLT  12,50€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Empresas 
Municipais e 

outras 

Conselho de Administração/ Representantes da Assembleia Geral/ Vogais do Conselho de Administração/ Representantes do 
Fiscal Único  

175,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Membros da Assembleia Geral  15,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Bombeiros 

Quando estes Integram o Quadro de Comando Ativo  55,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Quando estes Integram o Quadro de Reserva, Honra, Dirigentes, Infantis e Cadetes  25,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Grupo ACIDENTES PESSOAIS GRUPO UTENTES DOS ESPAÇOS E/OU INSTALAÇÕES RECREATIVAS E CULTURAIS 0,40€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 
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ACIDENTES PESSOAIS GRUPO, PARA AS ATIVIDADES TEMPORÁRIAS, INCLUINDO CULTURA E RECREIO 0,40€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

ACIDENTES PESSOAIS DESPORTIVO (UTENTES) 0,40€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

ACIDENTES PESSOAIS CAMPOS FERIAS (UTENTES) 2,50€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

ACIDENTES PESSOAIS PROGRAMAS DE EMPREGO E INSERÇÃO E PROGRAMAS DE VOLUNTARIADO E OU 
OUTROS ANÁLOGOS 

100,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

ACIDENTES PESSOAIS CPCJ/ACTIVIDADES SOCIALMENTE UTEÍS/RECLUSOS  80,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

ACIDENTES PESSOAIS GRUPO – SEGURO ESCOLAR CRECHE/Pré- Escolar 5,00€ 
Valor unitário por pessoa 

em euros duas casas 
decimais 

Multirriscos Multirriscos 

Edifícios sem Fenómenos Sísmicos  0,70‰ 
Taxa a aplicar por edifício  

(‰) 

Conteúdos sem Fenómenos Sísmicos  0,80‰ 
Taxa a aplicar por total de 

conteúdos (‰) 

Edifícios com Fenómenos Sísmicos  1,15‰ 
Taxa a aplicar por edifício  

(‰) 

Conteúdos com Fenómenos Sísmicos  1,10‰ 
Taxa a aplicar por total de 

conteúdos (‰) 

Máquinas Casco 
Máquinas 

Casco 
Valor por Máquina (danos próprios da própria máquina em laboração) 5,50‰ 

taxa a aplicar por máquina 
(‰) 

Embarcações e Motas de Água 

Embarcação 
Acidentes Pessoais de Passageiros com mais de 6 lugares 59,00€ 

valor unitário por 
embarcação em euros duas 

casas decimais 

Danos Próprios para Embarcações 0,70% taxa a aplicar sobre o valor 
da embarcação (%) 

Mota de água Danos próprios para Motas de Água 1,45% 
taxa a aplicar sobre o valor 

da mota de água (%) 

Embarcação Responsabilidade Civil Embarcações  55,00€ 
valor unitário por 

embarcação em euros duas 
casas decimais 

Mota de água Responsabilidade Civil Motas de Água  95,00€ 
valor unitário por mota de 
água em euros duas casas 

decimais 

Responsabilidade Civil Extracontratual Autarquias Locais, Empresas Municipais e outras 0,80‰ 
taxa a aplicar sobre o valor 
do orçamento anual (‰) 

Responsabilidade Ambiental 
Autarquias 

Locais 
Município de Almeirim; Alpiarça; Azambuja; Benavente; Cartaxo; Chamusca; Coruche; Rio Maior; Salvaterra de Magos e 
Santarém  

2.000,00€ 
Valor por entidade ano em 
euros duas casas decimais 
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Município de Golegã * 2.500,00€ 
Valor entidade ano em 

euros duas casas decimais 
Empresas 

Municipais 
AR – Águas do Ribatejo, EM SA 7.500,00€ 

Valor entidade ano em 
euros duas casas decimais 

Empresas 
Municipais 

Ecoleziria, EIM 7.500,00€ 
Valor entidade ano em 

euros duas casas decimais 

Mercadorias transportadas  
Autarquias 

Locais 
Autarquias Locais 3,00‰ 

taxa a aplicar de acordo 
com o capital contratado 

(‰) 

*Inclui Tratamento e distribuição de água de abastecimento e a Recolha e 
tratamento de águas residuais. 
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PLANO  COBERTURAS 
CAPITAIS 
SEGUROS 

FRANQUIA 
Ligeiro 

Passageiros       
Ligeiro 

mercadorias  
Ambulâncias     

Ciclomotores/velocipedes 
com motor eletrico 

Velocipedes 
sem motor 

Motociclo
s        

Trator Agrícola (inclui o 
Reboque, desde que acoplado 
a um unico trator, sendo que 

este tem de constar da mesma 
apolice, apenas acrescerá 
encargo com carta verde) 

Reboques  

Máquina construção civil - 
Escavadora, Buldozer, pa 

carregadora, empilhador ou 
monta cargas, cilindo estrada, 

retroescavadora, 
Motoniveladora, Auto-

Betoneira, Escavo-
Carregadora, Retrogiratória 

Dumpers 

A 
Responsabilidade 
Civil 

50.000.000,00 
€ 

Sem franquia 

182,60€ 220,00€ 277,20€ 

45,00€ (inclui 
assistencia em 

viagem) 
40,00€ 66,00€ 

40,00€ 25,00€ 120,00€ 50,00€ 

B 

Responsabilidade 
Civil 

50.000.000,00 
€ 

Sem franquia 

215,60€ 279,45€ 340,00€ n.a. n.a. n.a. 
118,00€ (só inclui 
cobertura de QIV) 

n.a. 
160,00€ (so inclui a 
cobertura de QIV) 

120,00€ (so 
inclui a 

cobertura 
de 

ocupantes e 
QIV) 

Quebra Isolada 
de Vidros 

1.000,00 € Sem franquia 

Assistência 
Viagem ** 

km zero Sem franquia 

Viatura 
substituição ** 

30 dias 1 dia 

Acidentes 
Pessoais Todos 
os Ocupantes 
(apenas para 
ligeiros de 
passageiros e de 
mercadorias) 

MIP - 25.000€ 

Sem franquia 

DTR - 2.500€ 

DF- 1.500€ 

C 

Choque, Colisão, 
Capotamento, 
Incêndio, Raio e 
Explosão 

(valor viatura 
(venal)) 

Franquia 2% sobre 
valor venal 
independentemente 
da idade do veículo 

4,00 % * 
valor 

viatura 
(venal) 

4,50 % * 
valor viatura 

(venal) 

9,25 % * 
valor 

viatura 
(venal) 

11,85 % * valor 
viatura (venal)  

n.a. 

9,20 % * 
valor 

viatura 
(venal)  

5,17 % * valor viatura 
(venal) 

n.a. 
4,00% * valor viatura 

venal 

4,00% * 
valor 

viatura 
venal 

Furto ou Roubo 
(valor viatura 

(venal)) 
Sem franquia 

Fenómenos da 
Natureza 

(valor viatura 
(venal)) 

Franquia 2% sobre 
valor venal 
independentemente da 
idade do veículo 

Atos de 
Vandalismo 

(valor viatura 
(venal)) 

Franquia 2% sobre valor  
independentemente da 
idade do veículo venal  

 

* Relativamente ao transporte coletivo de crianças, o capital de RC deverá ter 
a seguinte decomposição: RC obrigatória 14 580 000,00 euros e Facultativa 38 
000 000,00 euros; sendo que da RC obrigatória terá a seguinte 
subdecomposição, danos materiais 2 440 000,00 euros e danos corporais 12 
140 000,00 euros 

 

    
 

         
    

 

De acordo com a tipologia da viatura, ficará 
garantida uma das seguintes situações: 
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Coberturas 
Responsabilidade Civil 

(50.000.000,00 €)* 
QIV (4.500,00 

€) 

Ocupantes (MIP - 
25.000€; DTR - 2.500€; 

DF- 1.500€) 

Assistência Viagem 
Pesados (S/franquia; 

km zero) 

Choque, Colisão, 
Capotamento, 

Incêndio, Raio e 
Explosão (franquia 

2%) 

Furto ou 
Roubo(S/franquia) 

Fenómenos da 
Natureza(franquia 2%) 

Atos de Vandalismo (franquia 2%) 

Pesados até 20 Ton 526,50€ 

130,00€ 

28,00€ (exceto 
transporte coletivo de 
crianças e autocarros 

em geral em que o valor 
é de […]€) 

99,00€ 

6,00% *valor viatura (venal) 

011% *valor viatura 
(venal) 

0,04% *valor viatura (venal) 

Pesados até 40 Ton 600,00€ 191,80€ 

Veiculos Higiene Urbana                         425,00€ 99,00€ 6,25% *valor viatura (venal) 

Veiculos Bombeiros  450,00€ 114,00€ 9,25% *valor viatura (venal) 

Veiculos Transporte 
Passageiros  

750,00€ 210,00€ 3,00% *valor viatura (venal) 

Articulados 900,00€ 191,00€ 6,00% *valor viatura (venal) 

* Relativamente ao transporte coletivo de crianças e autocarros em geral, o capital de RC deverá ter a seguinte decomposição: RC 
obrigatória 14 580 000,00 euros e Facultativa 38 000 000,00 euros; sendo que da RC obrigatória terá a seguinte subdecomposição, 
danos materiais 2 440 000,00 euros e danos corporais 12 140 000,00 euros 
 
 
 
 
 

 
 

 

** Veículo de 
substituição 
(apenas nos 
ligeiros de 
passageiros e 
mercadorias)  

30 dias 1 dia 
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coberturas 
Responsabilidade Civil 

(6.000.000,00 €) 

Máquinas  180,00]€ 

 
 
 
 
 
 
 
DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: A senhora Presidente explicou todo o ponto, não se tendo registado mais intervenções.  
 
 
DELIBERAÇÃO: O executivo tomou conhecimento  e aprovou por unanimidade  a informação nº 42, de 10/05/2019, 

relativamente ao ajuste direto, ao abrigo do acordo quadro para fornecimento de apólices de seguro.  
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CONTABILIDADE 
 

 

PONTO  8– SALDOS BANCÁRIOS DAS CONTAS DA JUNTA DE FREGUESIA – 

Secretaria da Junta de Freguesia – 10/05/2019 

 

Caixa Geral de Depósitos 

Conta n.º 01565910530- Cinquenta e nove mil seiscentos e sessenta e quatro 

euros e sessenta e um centimos   

Conta n.º 01565909130 – tres mil quinhentos e sessenta e tres euros e cinquenta 

e nove centimos  

 

Num total de sessenta e tres mil duzentos e vinte e oito euros e vinte centimos 
centimos, sendo que,  tres mil quinhentos e sessenta e tres euros e cinquenta e 
nove centimos, são  de operações de tesouraria e cinquenta e nove mil seiscentos e 
sessenta e quatro euros e sessenta e um cêntimos são de operações orçamentais.  
 

 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não se registaram intervenções  
 
 
DELIBERAÇÃO: O Executivo tomou conhecimento. 
 
 
 

PONTO 9 –RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA (SC-9) – POCAL – Secretaria da 

Junta de Freguesia de Benavente 

 

Presente o documento em epígrafe referente ao dia nove de Maio de dois mil e 

dezanove que acusava os seguintes saldos:  

 

EM COFRE : cento e dezanove euros e noventa e seis centimos   

CGD: cinquenta e nove mil setecentos e quarenta e um euros e quarenta e dois 

centimos  

CGD Ot – tres mil e vinte e tres euros e setenta e tres centimos    
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NOVO BANCO_ 05: zero euros 

NOVO BANCO PP_ 84: zero euros 

NOVO BANCO_ 81 CONTA CC : zero euros 

NOVO BANCO _prazo 3426: zero euros   

NOVO BANCO 3 MESES _100554374202: zero euros 

CONTA A PRAZO 3 meses _ 10053354087: zero euros 

TOTAL DE BANCOS: sessenta e dois mil setecentos e sessenta e cinco euros e 

quinze centimos  

TOTAL DE DISPONIBILIDADES: sessenta e dois mil oitocentos e oitenta e cinco 

euros e onze centimos   

Sendo  que cinquenta e nove mil oitocentos e sessenta e um euros e trinta e oito 
centimos  são de  operações orçamentais  e tres mil e vinte e tres euros e setenta e 
tres centimos  são de operações não orçamentais. 
 

DISCUSSÃO/INTERVENÇÕES: Não registaram intervenções  

 

DELIBERAÇÃO:. O Executivo tomou conhecimento.  

 

PONTO 10 – INTERVENÇÃO DE FREGUESES 

Não se registaram intervenções  

 

PONTO  11 - INTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTIVO  

 
Não se registaram intervenções  
 
 
PONTO 12 - APROVAÇÃO DA MINUTA 
Para efeitos imediatos, foi deliberado aprovar as deliberações desta minuta nos 
termos do n.º 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro. 
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ENCERRAMENTO DA REUNIÃO 
 
 
Por mais nada ter sido tratado a senhora Presidente da Junta de Freguesia de 
Benavente, deu por encerrada a reunião, às dezanove horas e trinta minutos do que 
para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e aprovada, vai ser 
assinada. No que respeita a deliberações foi a mesma aprovada por minuta, para 
efeitos imediatos, nos termos do nº 3 do artigo 57º do anexo à Lei nº 75/2013, de 
12 de Setembro. 
E eu Pedro Manuel Lagareiro dos Santos Secretário da Junta de Freguesia a 
subscrevo e também assino. 
 

 __________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

__________________________________ 

 


